
Indicação Nº 1948/2024

Súmula: Solicita informações ao Prefeito 
Municipal sobre implantação de um espaço 
(uma parada) para os motoristas de 
aplicativos.

INDICO à Mesa, depois de ouvido o douto plenário na forma regimental vigente, 

que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares Prefeito do Município de 

Itapevi, junto a secretaria competente, para que mediante manifestação dos 

Departamentos competentes, no informe quanto a implantação de um espaço (uma 

parada) para os motoristas de aplicativos, na Avenida Feres Nacif Chaluppe 

embaixo da passarela ao lado da estação de Trem. 

Justificativa
Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

 Ouvindo os anseios da população a presente propositura visa atender as 

necessidades dos moradores desse município.

 A criação de uma parada exclusiva para motoristas de aplicativos pode ser uma 

medida estratégica para lidar com o aumento da demanda por esses serviços e 

melhorar a mobilidade urbana. 

Com o crescente uso dos aplicativos de transporte, eles se tornaram parte 

essencial do cotidiano de muitos moradores. Ao criar pontos de parada específicos 

para os motoristas, o trânsito pode fluir de forma mais organizada, evitando 

congestionamentos e permitindo que os passageiros embarquem e desembarquem 

de maneira segura.

Solicito assim, apoio dos nobres pares, para que esta Indicação seja 
aprovado e encaminhado ao Chefe do Executivo para as devidas providências.
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Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 16 de setembro de 2024.

Thiago da Silva Santos
Vereador Thiaguinho Silva

Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 16 de setembro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=38EKHT01V099XFM4, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 38EK-HT01-V099-XFM4
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